
 

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR  

“PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES” 

 

 

 

 

 

 

 

JONAS MEIRELES BORGES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO COMO INSTRUMENTO EFICAZ NA ESCOLHA 

DO REGIME TRIBUTÁRIO MENOS ONEROSO PARA UMA EMPRESA DO RAMO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL: UM ESTUDO DE CASO 

DA EMPRESA X   

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO JOÃO DEL-REI  

2015 



JONAS MEIRELES BORGES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO COMO INSTRUMENTO EFICAZ NA ESCOLHA 

DO REGIME TRIBUTÁRIO MENOS ONEROSO PARA UMA EMPRESA DO RAMO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL: UM ESTUDO DE CASO 

DA EMPRESA X    

 

 

 

 

Monografia apresentada ao curso de Ciências 

Contábeis do Instituto de Ensino Superior 

“Pres. Tancredo de Almeida Neves” – IPTAN, 

como requisito parcial à obtenção do título de 

Graduado em Ciências Contábeis, sob a 

orientação da Profª Msc. Raianna Suellen da 

Silva Alencar. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO JOÃO DEL-REI  

2015 



JONAS MEIRELES BORGES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO COMO INSTRUMENTO EFICAZ NA ESCOLHA 

DO REGIME TRIBUTÁRIO MENOS ONEROSO PARA UMA EMPRESA DO RAMO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL: UM ESTUDO DE CASO 

DA EMPRESA X    

 

 

 

 

Monografia apresentada ao curso de Ciências 

Contábeis do Instituto de Ensino Superior 

“Pres. Tancredo de Almeida Neves” – IPTAN, 

como requisito parcial à obtenção do título de 

Graduado em Ciências Contábeis, sob a 

orientação da Profª Msc. Raianna Suellen da 

Silva Alencar 

 

 

 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 

 

 

___________________________________________________________________ 

Profª Msc. Raianna Suellen da Silva Alencar (Orientadora) 

 

 

___________________________________________________________________ 

Prof. Esp. Kairo William de Carvalho 

 

 

 

 

 

 

SÃO JOÃO DEL-REI  

2015 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho primeiramente a Deus, 

fonte de todo conhecimento e sabedoria, pela 

capacidade de aprender e apreender durante 

essa trajetória. Dedico a meus pais, Kelson e 

Aparecida, pelo apoio incondicional e por não 

medirem esforços para que eu pudesse 

concluir o curso. A minha orientadora Profª 

Msc. Raianna Alencar, bem como aos 

Professores Kairo William e Caio Vale, dedico 

igualmente este trabalho, pelo o tempo e 

atenção despendidos para que pudesse realizá-

lo com êxito. 

  



AGRADECIMENTOS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agradeço em primeiro lugar a Deus, pelo 

conhecimento e sabedoria emprestados, para que pudesse ter condições de realizar este 

trabalho, bem como concluir a graduação. 

Agradeço aos meus pais, Kelson e Aparecida 

que não mediram esforços para que pudesse chegar aonde cheguei, sou-lhes eternamente 

gratos, não há como retribuir-lhes o favor a mim ofertado. 

Agradeço a minha orientadora Profª Msc. 

Raianna Alencar, pela ajuda e esforço não medidos para que pudesse efetuar o presente 

trabalho. 

Estendo meus agradecimentos ao Professor 

Kairo William, meu primeiro orientador, que mesmo depois de não mais estar à frente da sala 

de aula, contribuiu para que pudesse realizar minha pesquisa. 

Ao Professor Caio Vale, devo agradecimentos, 

pelo fato de que mesmo não sendo meu orientador de fato, me ajudou como se fosse tal, não 

há como expressar a gratidão pelo ajuda e tempo despendidos para realizar esta pesquisa. 

Aos meus amigos, minha eterna turma de 

Ciências Contábeis, bem como todos os professores que tive ao longo do curso, devo 

agradecer, por proporcionarem os melhores quatro anos da minha vida. Muito contribuíram, 

em todos os sentidos, para meu desenvolvimento profissional e pessoal. Muito obrigado! 

“Confie no SENHOR de todo o teu coração e 

não te apóies no teu próprio entendimento” (Provérbios 3.5). 

 



 

RESUMO 
 

 

 

A elevada carga tributária no Brasil consome boa parte da receita de uma empresa. Muitas 

organizações desconhecem a existência de meios legais que promovam a redução do ônus 

tributário sobre suas atividades. Diante do exposto, o presente trabalho foi realizado com o 

intuito de apresentar o meio legal para a obtenção de uma economia tributária, a saber, o 

planejamento tributário. A pesquisa fora feita com base em uma empresa de prestação de 

serviços e construção civil optante pelo Simples Nacional, tendo por objetivo primordial, 

averiguar se o regime tributário em que a empresa está enquadrada é mais vantajoso que os 

demais (Lucro presumido e Lucro real). Para a consecução da mesma, fora realizado um 

estudo de caso, que permitiu observar por meio das análises dos comparativos dos regimes 

tributários, aquele que menos onera, numérica e percentualmente, a empresa. Observou-se 

com o estudo em questão, que o planejamento tributário se mostrou um eficaz instrumento 

quanto à verificação do regime tributário menos oneroso. Por meio da utilização de tal 

instrumento, pudemos chegar a definitiva conclusão que o Simples Nacional continua sendo o 

regime de tributação que concede a empresa uma maior economia no que se refere à 

apuração, bem como o pagamento dos tributos incidentes sobre a atividade de prestação de 

serviços e construção civil. 

 

 

Palavras-chave: Contabilidade; tributos; planejamento tributário; regimes tributários. 
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INTRODUÇÃO 

 

Toda organização, independentemente da atividade que ela exerça, tem por objetivo 

primordial, no ato de sua constituição, a auferição de lucratividade. Tal obtenção de lucro será 

determinada após efetuadas as devidas deduções da receita bruta auferida. Das deduções a 

serem efetuadas, as que mais oneram as entidades são as relativas a tributos. 

O Brasil é um dos países com maior carga tributária da América Latina, e porque não 

dizer do mundo, onde, parte considerável da receita de uma organização será destinada ao 

cumprimento das obrigações junto ao fisco. Todavia existem meios legais que permitem ao 

empresário realizar um comparativo entre os regimes tributários (Simples Nacional, Lucro 

Presumido ou Lucro Real), possibilitando que o mesmo avalie por qual deles obterá uma 

economia tributária.  

O planejamento tributário é apresentado como o meio de se efetuar o comparativo 

dos regimes tributários vigentes, possibilitando que uma organização escolha aquele que 

apresente a menor oneração tributária. 

Diante do exposto, o presente trabalho intitulado “Planejamento Tributário um 

instrumento eficaz na escolha do regime tributário menos oneroso para uma empresa do ramo 

de prestação de serviços e construção civil: um estudo de caso da Empresa X” apresenta o 

seguinte questionamento como problema de pesquisa: através do planejamento tributário, 

efetuado em uma empresa optante pelo Simples Nacional, é possível que se encontre outro 

regime de tributação que lhe proporcione uma maior economia tributária? 

O trabalho proporcionará avaliar cada um dos regimes tributários, a fim de que a 

empresa pesquisada possa rever sua forma de recolhimento de tributos, e por fim optar por 

aquele que a onere menos, dentro dos limites da legalidade impostos pela legislação tributária 

em vigor. 

Para que a pesquisa seja efetuada estabeleceu-se como objetivo central verificar, 

através da comparação entre os regimes tributários vigentes no Brasil, aquele em que a 

Empresa X efetuará um menor recolhimento de tributos.  

Para se atingir o objetivo geral, tem-se como objetivos específicos analisar cada 

regime tributário a fim de se verificar qual o valor dos tributos a serem recolhidos em cada um 

deles. Efetuar uma análise comparativa, de modo a se buscar o regime que apresente menor 

valor de tributação. Por fim, auxiliar a Empresa X, com base em meios legais, na escolha do 

regime de tributação menos oneroso.  
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Quanto aos meios utilizados para a realização da pesquisa será efetuada uma 

pesquisa qualitativa, quanto à abordagem, exploratória e descritiva quanto aos fins e quanto 

aos meios será realizada uma investigação com base em livros, artigos, legislação pertinente 

ao assunto (pesquisa bibliográfica), documental e por fim um estudo de caso, com base em 

análise das demonstrações contábeis da empresa no período de 2014. 

Com relação aos capítulos do trabalho, num primeiro momento será feita uma 

abordagem geral do que vem a ser a Contabilidade e a Contabilidade tributária. Será trazido a 

lume, também, o que é o Sistema Tributário Nacional, contemplando o conceito de tributo, as 

espécies tributárias (impostos, taxas, contribuição de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimos compulsórios) e os tributos incidentes sobre o faturamento, lucratividade e folha 

de pagamentos. 

Num segundo momento será apresentado o planejamento tributário propriamente 

dito, abrangendo seu conceito, a elisão e a evasão fiscal, explicitando também os tipos de 

regimes tributários vigentes no Brasil, a saber, Simples Nacional, Lucro Real, e Lucro 

Presumido. 

No terceiro capítulo deste trabalho apresentar-se-á um estudo de caso, onde será 

efetuado um comparativo entre os regimes tributários, para que se possa analisar e a 

posteriori concluir, por qual deles a empresa pesquisada obterá uma economia tributária.  
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1. PANORAMA DA CONTABILDADE TRIBUTÁRIA 

 

Neste capítulo serão abordados aspectos gerais relativos à contabilidade, 

contabilidade tributária, sistema tributário nacional e sua composição, finalizando com uma 

explanação sobre os tributos que incidem sobre o lucro, faturamento e folha de pagamentos. 

 

1.1. Contabilidade: conceito, objetivo e usuários 

 

A Contabilidade consiste em uma ciência que torna possível, através de técnicas, o 

controle contínuo do Patrimônio de uma entidade (RIBEIRO, 2006, p. 19). 

Bächtold (2011, p. 162), traz-nos um conceito mais abrangente ao dizer que a 

Contabilidade “é uma ciência social que através da execução de serviços técnicos, ou seja, 

controla, organiza, estuda e avalia o patrimônio de uma entidade (física ou jurídica) 

permanentemente”. 

Fabretti (2007, p. 30), apresenta uma definição ainda mais aprofundada, explicitando 

que a Contabilidade é a ciência que estuda, registra e controla o patrimônio e as modificações 

nele ocorridas por intermédio dos atos e fatos administrativos, demonstrando ao final de cada 

período o resultado que se obteve e a situação econômico-financeira da entidade. 

Em suma, a contabilidade, através de suas técnicas e procedimentos de registros e 

controle, permite que se avalie ao final de cada exercício social o retorno econômico-

financeiro que a atividade desenvolvida ou o serviço prestado trouxe, além das alterações que 

ocorreram no patrimônio da entidade. 

Como toda ciência, a Contabilidade possui certos objetivos (finalidades) a serem 

alcançados. Para Ribeiro (2006, p.19), a principal finalidade da Contabilidade é de fornecer 

informações sobre o patrimônio, sendo essas de ordem econômica e financeira, que auxiliarão 

os gestores da empresa na tomada de decisões, além de informar àqueles que pretendem 

investir na entidade. 

Com o processo de interligação das economias globais, através dos mercados 

acionários, a contabilidade assume um papel muito importante quanto à apresentação de 

informações verdadeiras e, também, na credibilidade da companhia diante dos seus 

investidores (BÄCHTOLD, 2011, p. 162). 

Além de atender aos gestores e investidores, as informações contábeis são utilizadas 

por diversos usuários conforme demonstrado na figura 1. 



16 

 

FIGURA 1 – Usuários da Contabilidade 

 

Fonte: Adaptado de Bächtold (2011, p. 163)  

 

Um dos usuários de maior relevância é o governo. Niyama (2013, p. 30) afirma que 

nos países da Europa Oriental, bem como os da América do Sul, em especial o Brasil, o 

sistema contábil sofre forte interferência governamental no que tange a estabelecer padrões 

contábeis, principalmente os que dizem respeito a atender as exigências do Fisco. Ainda de 

acordo com este autor as demonstrações financeiras tendem a atender os credores e o Governo 

num primeiro momento, ao invés dos investidores.  

Diante do exposto, pode-se concluir que a contabilidade consiste em uma ciência 

social que objetiva estudar, registrar e controlar o patrimônio de uma entidade e suas 

respectivas modificações, essas promovidas por atos e fatos administrativos, mostrando ao 

final do período o resultado tanto econômico, quanto financeiro da organização.  

Vale salientar que a contabilidade também busca a fornecer informações de caráter 

econômico-financeiro para os gestores, investidores, credores e principalmente o fisco. 

A fim de atender ao fisco, a Ciência Contábil ramifica-se na Contabilidade 

Tributária, a qual utiliza conceitos e técnicas específicos na interpretação da legislação 

tributária como poderá ser observado no tópico a seguir. 

 

Contabilidade

Fornecedores

Bancos

Sindicatos

Órgãos de 
Classe

Governos

Concorrentes

Funcionários

Investidores
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1.2. Contabilidade Tributária 

 

Segundo Fabretti (2007, p. 29), o objetivo da Contabilidade Tributária consiste em 

aplicar, na prática, conceitos, princípios e normas básicas da contabilidade e da legislação 

tributária, ao mesmo tempo e de forma adequada. 

Pohlmann (2010, p. 14) corrobora com Fabretti (2007) ao dizer que 

 

A Contabilidade tributária é a disciplina ou ramo da contabilidade que se 

dedica ao estudo dos princípios, conceitos, técnicas, métodos e 
procedimentos aplicáveis à apuração dos tributos devidos pelas empresas e 

entidades em geral, à busca e análise de alternativas para redução da carga 

tributária e ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo 

Fisco. 

 

A Contabilidade tributária apura com precisão o resultado econômico do período, 

para, posteriormente, atender de forma extracontábil o que estabelece as legislações do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), determinando a base de cálculo fiscal para formação das provisões destinadas ao 

pagamento desses tributos, as quais serão abatidas do resultado econômico, a fim de que se 

determine o lucro líquido disponível aos sócios da empresa (FABRETTI, 2007, p. 31). 

 Pode-se dizer que a Contabilidade tributária através de seus conceitos, técnicas, 

princípios e procedimentos, provenientes da contabilidade e da legislação tributária, aplicam-

nos na mensuração do lucro fiscal, que será à base de cálculo para apuração de IRPJ e CSLL, 

estes posteriormente serão deduzidos do resultado do exercício para que se chegue ao lucro à 

disposição dos sócios da empresa. 

 

1.3. Sistema Tributário Nacional 

 

Sistema consiste em um “conjunto de elementos, organizados de forma harmônica, 

formando um todo uniforme através de princípios que presidem o agrupamento desses 

elementos” (HARADA, 2013, p. 303). 

Musgrave (1976, apud SILVA, 2013) em consonância com a definição de sistema 

apresentada, conceitua Sistema Tributário como sendo um conjunto de regras jurídicas 

formado pelos tributos criados em um país e os princípios e regras que os regem. 

Considerando ambas as definições, pode-se dizer que: 
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Sistema Tributário Nacional é o conjunto de normas constitucionais de 

natureza tributária, inserido no sistema jurídico global, formado por um 

conjunto unitário e ordenado de normas subordinadas aos princípios 
fundamentais, reciprocamente harmônicos, que organiza os elementos 

constitutivos do Estado, que outra coisa não é senão a própria constituição 

(HARADA, 2013, p. 303). 

 

Um sistema tributário tem por objetivo principal extrair recursos do setor privado, a 

fim de financiar as atividades públicas. Tendo por característica principal a eficiência, onde as 

famílias e empresas tomem decisões sem precisar levar em conta os custos tributários 

(MENDES, 2008, p. 15). 

Em síntese, o Sistema Tributário Nacional consiste no composto de todos os tributos 

instituídos em um país, bem como dos princípios e normas que os regulam. Tendo por 

objetivo principal a arrecadação de recursos junto ao setor privado, a fim de financiar as 

atividades do setor público, e sendo eficiente, sem comprometer as decisões tanto de famílias 

quanto de empresas com relação ao custo tributário. 

 

1.3.1. Conceito de tributo 

 

Tributo, segundo o Código Tributário Nacional (CTN), em seu art. 3º, “é toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não se 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade plenamente 

vinculada” (HARADA, 2010, p. 152). 

Para se compreender, de fato, a definição do que vem a ser tributo, cabe analisá-la, 

separadamente, da seguinte forma: 

a) Prestação pecuniária: segundo Oliveira et al (2014, p.5) significa dizer que o 

tributo deve ser pago em moeda corrente do país, não havendo pagamento 

mediante prestação de serviços ou em bens. 

b) Compulsória: consiste no pagamento obrigatório do tributo, devido ao poder 

constituído do Estado de cobrá-lo sem depender da vontade do contribuinte 

(FABRETTI, L.; FABRETTI, D., 2013, p. 36). 

c) Que não constitua sanção por ato ilícito: segundo Harada (2013, p. 304) tal 

expressão tem por finalidade diferenciar o tributo da multa, esta sempre 

representa uma penalidade pela prática de ato ilícito. A obrigação de se pagar o 

tributo decorre da prática de ato lícito, em outras palavras, a obrigatoriedade pelo 
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pagamento deve ser efetuado conforme a lei (FABRETTI, L.; FABRETTI, D., 

2013, p. 36). 

d) Instituída em lei: a Constituição Federal, em seu art. 150, inciso I, estabelece que 

é vedado a qualquer ente da federação “exigir ou aumentar tributo sem lei que os 

estabeleça (HARADA, 2010, p. 68). Em suma, o tributo só será exigido se 

houver lei que estabeleça sua obrigação. 

e) Cobrado mediante atividade administrativa plenamente vinculada: segundo 

Fabretti (2007, p. 109) a cobrança de tributos pelo Fisco se dará conforme os 

limites impostos por lei, sem o qual será considerado abuso ou desvio de poder. 

Diante do que fora exposto, depreende-se que tributo consiste em um pagamento 

obrigatório efetuado em moeda corrente do país, que se origina de ato legal, mediante lei que 

o estabeleça e sendo cobrado pela administração pública de acordo com os limites impostos 

por ela.  

A diante será explicitado quais espécies tributárias disciplinadas na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 

 

1.3.2. Espécies de tributos 

 

No Brasil, o Sistema Tributário Nacional encontra-se disciplinado na Constituição 

Federal (CF) de 1988 onde temos as seguintes espécies tributárias: impostos taxas, 

contribuição de melhoria (art. 145, incisos I, II e III), empréstimos compulsórios (art. 148, 

incisos I e II), contribuições sociais (art. 149) e contribuições sociais (art. 195, incisos I, II, III 

e IV) (HARADA, 2013, p. 307). 

 

1.3.2.1. Impostos 

 

Segundo o CTN, o “imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma 

situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte” 

(HARADA, 2010, p. 154). 

 
O fato gerador do imposto é uma situação (por exemplo, aquisição de renda, 

prestação de serviços etc.) que não supõe nem se conecta com nenhuma 
atividade do Estado especificamente dirigida ao contribuinte. Ou seja, para 

exigir imposto de certo indivíduo, não é preciso que o Estado lhe preste algo 

determinado. A atuação do Estado dirigida a prover o bem comum beneficia 
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o contribuinte, mas este frui das utilidades que o Estado fornece porque é 

membro da comunidade e não por ser contribuinte (AMARO, 2006, p. 30). 

 

Imposto é aquele que, uma vez instituído por lei, é devido, independente de o Estado 

prestar qualquer atividade ao sujeito passivo. O seu pagamento não está vinculado a nenhuma 

contraprestação estatal ao contribuinte (FABRETTI, 2007, p. 110).   

Segundo Tipke e Yamashida (2012, p. 13, apud PAULSEN 2012, p. 30), “o dever de 

pagar impostos é um dever fundamental. O imposto não é meramente um sacrifício, mas sim, 

uma contribuição necessária para que o Estado possa cumprir suas tarefas no interesse do 

proveitoso convívio de todos os cidadãos”.  

Esse tributo, como estabelece a Constituição de 1988 em seus arts. 153 a 156 

compete a União, aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal instituí-los (FABRETTI, 

2007, p. 110). 

Cabe salientar que o imposto será regido por lei complementar de caráter nacional, 

onde serão definidos os respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (art. 146, 

III, a). As unidades da federação (estados, municípios e Distrito Federal), estarão limitadas a 

lei de caráter nacional quando disciplinarem sobre os impostos. Isso visa à cobrança do 

imposto de modo igualitário entre os entes federados (ALEXANDRE, 2013, p. 23). 

Em resumo, o imposto é um tributo não vinculado, ou seja, sua cobrança não implica 

em contraprestação de serviços por parte do poder público. Será instituído por lei 

complementar de âmbito nacional, ficando os entes federados condicionados a essa quando da 

criação de impostos de sua competência. 

 

1.3.2.2. Taxas 

 

O CTN estabelece: 

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como 

fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva 

ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto à sua disposição (HARADA, 2010, p. 160). 

 

As taxas referidas no supracitado artigo do CTN referem-se àquelas instituídas em 

função do poder de polícia do Estado, ou seja, ao seu poder de manutenção da ordem pública 

(PEQUENO DICIONÁRIO JURÍDICO, 2012, p. 266), e a prestação de serviços pelo mesmo. 
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Harada (2010, p. 308), deixa claro que basta que o serviço público esteja à disposição 

do contribuinte para que surja a obrigação tributária, por ser obrigatória sua utilização. 

Segundo Amaro (2006, p. 31), “o fato gerador da taxa não é um fato do contribuinte, 

mas um fato do Estado. O Estado exerce determinada atividade e, por isso, cobra a taxa da 

pessoa a quem aproveita aquela atividade”. 

A taxa não poderá ter base de cálculo ou fato gerador iguais ao imposto, nem mesmo 

ser calculada sobre o capital das empresas como estabelece o art. 77 em seu parágrafo único 

(FABRETTI, 2007, p. 111).  

Em suma as taxas se diferem dos impostos pelo fato de estarem vinculadas a uma 

atividade prestada pelo Estado ao contribuinte, tal prestação será o suficiente para a cobrança 

do referido tributo. Essas não poderão ter fato gerador ou base de cálculo semelhante aos 

impostos nem mesmo ter por base o capital das empresas. 

 

1.3.2.3. Contribuição de melhoria 

 

De acordo com o CTN, “a contribuição de melhoria [...] é instituída para fazer face 

ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 

despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 

imóvel beneficiado” (HARADA, 2010, p. 161). 

Como se pode observar, esse tributo tem como fato gerador a valorização de um bem 

imóvel pela execução de uma obra pública. Para que seja efetuada sua cobrança, deverá ser 

observada dois limites. O primeiro refere-se a um limite geral, onde o valor a ser arrecadado 

não poderá ultrapassar o custo total da obra. O segundo consiste em um limite específico ou 

individual, onde o valor a ser cobrado de cada proprietário de imóvel não poderá ser superior 

ao total de valorização agregado ao imóvel, em outras palavras, será arrecadado o valor a mais 

apresentado pelo imóvel (VALADÃO, 2011, p. 13). 

Para Sabbag (2014, p. 468), a cobrança desta contribuição evita o enriquecimento 

ilícito do indivíduo, uma vez que se encontra alicerçada no fundamento moral de que se deve 

indenizar o Estado pela agregação de valor ao bem imóvel, mesmo que não se tenha 

requerido. 

Pode-se concluir que a contribuição de melhoria consiste em um tributo vinculado a 

uma realização de obra de infra-estrutura, realizada pelo poder público, que incorreu na 

valorização do imóvel do contribuinte. Este por sua vez terá de repassar aos cofres públicos o 
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valor a mais auferido pelo imóvel referente à obra pública realizada, afim de que não ocorra o 

seu enriquecimento ilícito. 

 

1.3.2.4. Empréstimo compulsório 

 

Tal tributo encontra-se respaldado pela Carta Magna, em seu art. 148 e respectivos 

incisos e parágrafo único. Do referido artigo lê-se o seguinte: 

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência;  

II – no caso de investimentos público de caráter urgente e de relevante 

interesse nacional, observado o disposto no artigo 150, III, b.  

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição 

(HARADA, 2010, p. 68) 

 

O CTN em seu art. 15, incisos II e III, acrescenta outras situações a serem 

contempladas pelo supracitado tributo, a saber: “Somente a União, nos seguintes casos 

excepcionais, pode instituir empréstimos compulsórios: [...] II – calamidade pública que exija 

auxílio federal impossível de atender com os recursos orçamentários disponíveis; III – 

conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo” (HARADA, 2010, p. 154). 

Além de explicitar as situações a serem atendidas, a lei complementar que instituir o 

empréstimo compulsório, também estabelecerá prazo para que este seja resgatado, como 

estabelece o parágrafo único do art. 15 do CTN (FABRETTI, L.; FABRETTI, D., 2013, p. 

42). 

Segundo Valadão (2011, p. 14), a finalidade é característica importante também 

nessa espécie tributária, a qual deve estar vinculada aos motivos que levaram à sua criação. 

De acordo com o parágrafo único do art. 148 da CF, os valores arrecadados devem ser 

revertidos para a resolução dos problemas que motivaram a sua criação.  

Conclui-se que o empréstimo compulsório é de exclusividade da União a sua 

instituição e será revertido para atender situações inesperadas. O prazo para seu resgate estará 

condicionado à lei complementar que o estabelecer. 
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1.3.2.5. Contribuições especiais 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 149 que a União, de maneira 

exclusiva, poderá instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas (HARADA, 2010, p. 68). 

 

1.3.2.5.1. Contribuições sociais 

 

As contribuições sociais são instituídas no art. 195 da CF, este estabelece que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, do Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios (HARADA, 2010, p. 82). 

Tais contribuições serão devidas, pelo empregador, e incidirá sobre a folha de 

salários (INSS – Lei nº 8.212/91), sobre o faturamento (COFINS – Lei Complementar nº 

70/91) e sobre o Lucro (CSL – Lei nº 7.689/88). Para o empregador não há contraprestação 

por parte do Estado, neste caso consiste em um tributo não vinculado. Quanto ao trabalhador 

sua contribuição tem como contrapartida a garantia da Seguridade social. Neste caso a 

contribuição torna-se um tributo vinculado, pois terá um serviço público posto a sua 

disposição (FABRETTI, L.; FABRETTI, D. 2013, p. 40). 

Vale ressaltar que além das aludidas fontes de contribuição supracitadas, o art. 195, 

incisos III e IV, faz referência a outras, a saber: (III) a receita de concurso de prognósticos, ou 

seja, sorteios de loterias; (IV) do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei 

a ele equiparar (HARADA, 2010, p. 84). 

As contribuições sociais, em suma, são destinadas ao financiamento da seguridade 

social, e toda a sociedade é responsável pelo seu custeamento. Também vale observar, que tal 

contribuição pode ser vinculada ou não. Será vinculada em ralação ao trabalhador dando a 

este o direito de usufruir dos serviços prestados pela seguridade social, não será vinculado à 

prestação de serviço por parte do Estado ao empregador. 

 

1.3.2.5.2. Contribuições de intervenção no domínio econômico (Cide) 

 

Segundo Fabretti (2007, p. 116), essas contribuições são “regulatórias, utilizadas 

como instrumento de política econômica para enfrentar determinadas situações que exijam a 

intervenção da União na economia do país”. 
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Para Harada (2013, p. 316), a Cide não possui função arrecadatória, tendo por 

finalidade apenas regular e ajustar a economia. 

De acordo com o art. 149, § 2º, inciso I a Cide não incidirá sobre as receitas 

provenientes de exportação, em quanto o inciso II relata que essa incidirá sobre os produtos 

importados estrangeiros e serviços (HARADA, 2010, p. 68).  

Um exemplo claro dessa contribuição foi à instituída pela Lei n 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, a qual se refere Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível. Cujo produto de sua arrecadação foi destinado ao 

(I) pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural e seus 

derivados e de derivados de petróleo; (II) financiamento de projetos ambientais relacionados 

com a indústria do petróleo e do gás; e (III) financiamento de programas de infra-estrutura de 

transportes (PLANALTO, 2015). 

A Cide de modo geral consiste em uma contribuição meramente de controle da 

economia, não possuindo um caráter arrecadatória. 

 

1.3.2.5.3. Contribuições de interesse de categorias profissionais ou econômicas 

 

Estas contribuições são devidas pelos profissionais aos seus respectivos órgãos de 

registro, regulamentação e fiscalização da classe, estes por sua vez tem natureza de autarquia 

(FABRETTI, L.; FABRETTI, D., 2013, p. 42). 

As principais contribuições segundo Harada (2010, p. 320), são: 

a) Contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT, 

b) Contribuições sociais arrecadadas para a manutenção do SENAI, do SENAC, 

do SESC, da OAB etc. 

Após explicitados os diferentes tipos de tributos que constituem o Sistema Tributário 

Nacional, a seguir, será apresentado de forma específica, os tributos que refletem sobre o 

lucro, faturamento e folha de pagamentos de uma empresa. 

 

1.4. Tributos incidentes sobre o lucro, faturamento e folha de pagamentos 

 

Neste tópico e nos sequentes serão abordados, em linhas gerais, os impostos e 

contribuições incidentes sobre a lucratividade, faturamento e folha de pagamentos que são 

devidos por uma empresa de prestação de serviços e construção civil, a saber: 
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 Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ); 

 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

 Programa de Intervenção Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade da Seguridade Social (COFINS); 

 Imposto sobre Serviço de qualquer natureza (ISS); 

 Contribuição para o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS); 

 Contribuição Social sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

1.4.1. Tributos que incidem sobre o lucro 

 

1.4.1.1. Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ 

 

O Imposto sobre a renda foi instituído pela Lei nº 5.172/1966 em seu art. 43: 

 

O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:  
I – de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos;  

II – de proventos de qualquer natureza, assim entendido os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (HARADA, 2010, p. 
157). 

 

Em relação às pessoas jurídicas, Oliveira et al (2014, p. 187) explicita que a 

ocorrência do fato gerador se dará pela obtenção de lucros em suas operações industriais, 

mercantis, comerciais e de prestação de serviços, além dos acréscimos patrimoniais advindos 

de ganhos de capital e de outras receitas não operacionais. O IRPJ será devido à medida que 

os lucros, rendimentos e ganhos forem auferidos. 

Em regra geral, integram a base de cálculo do IRPJ todos os ganhos e rendimentos de 

capital, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato 

escrito, bastando que originem-se de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos 

efeitos do previsto na norma específica de incidência do imposto (PORTAL TRIBUTÁRIO, 

2014). 

De acordo com o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que dispões sobre o 

Regulamento do Imposto de Renda (RIR), em seu art. 220 estabelece que o imposto será 

determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, apurado trimestralmente 
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encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-

calendário. O contribuinte que fizer opção pelo lucro real poderá efetuar o pagamento do 

imposto anualmente em 31 de dezembro de cada ano (PLANALTO, 2015).  

Quanto à alíquota do IRPJ, o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.249/1995, estabelece que o 

imposto terá alíquota de 15% (quinze por cento) (art. 3º) e a parcela do lucro real, presumido 

ou arbitrado que exceder o valor que resulte da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, estará sujeita à incidência de 

adicional de IRPJ à alíquota de 10% (dez por cento). 

Diante do exposto, conclui-se que o IRPJ consiste em um imposto federal, cobrado 

exclusivamente pela União. Tem por fato gerador a aferição de lucros por parte das empresas, 

podendo ser apurado trimestralmente, com base no lucro real, presumido ou arbitrado, sendo a 

alíquota de incidência de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento) sobre o 

que exceder o valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número 

de meses do respectivo período de apuração. 

 

1.4.1.2. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 

 

A CSLL tem por fundamento o art. 195, I, “c” da Constituição de 1988, que a 

estabelece como uma das contribuições que farão parte do rol de tributos que promoverão 

financiamento da Seguridade Social, esta será devida pelas pessoas jurídica de direito privado, 

e incidirá sobre o lucro (HARADA, 2010, p. 83). 

De acordo com a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, o fato gerador da CSLL é 

o lucro das pessoas jurídicas, e sua base de cálculo, o resultado do exercício antes da apuração 

do imposto de renda (HARADA, 2013, p. 340). 

A alíquota da CSLL, como dispõe o art. 3º, II, da Lei nº 7.689/88, será de 9% (nove 

por cento) sobre a base de cálculo (FABRETTI, 2007, p. 252). 

Como estabelece o art. 4º da referida lei, são contribuintes as pessoas jurídicas 

domiciliadas no país e as que são a elas equiparadas pela legislação tributária (PLANALTO, 

2015). 

Em resumo, a CSLL se constitui em uma contribuição, imposta as empresas de 

direito privado para o financiamento da Seguridade Social. Tendo por fato gerador o lucro e 

base de cálculo o resultado do exercício antes da apuração do imposto de renda. Sua alíquota 

de incidência será de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo. 
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1.4.2. Tributos que incidem sobre o faturamento 

 

1.4.2.1. Contribuições Sociais: PIS e COFINS 

 

Segundo Reis et al (2012, p. 74) 

 

O PIS – Programa de Intervenção Social – tem por objetivo assegurar aos 

trabalhadores a integração na vida e no desenvolvimento das empresas, e foi 
instituído pela Lei Complementar nº 7/70. Já a COFINS – Contribuição para 

Financiamento da Seguridade da Seguridade Social -, criada pela Lei 

Complementar nº 70/91, destina-se às despesas com atividades-fins das áreas 

de saúde, previdência e assistência social. 

 

Estão obrigadas ao recolhimento do PIS e da COFINS as pessoas jurídicas de direito 

privado em geral, inclusive aquelas a elas equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, 

com exceção das microempresas e as de pequeno porte submetidas ao Simples Nacional 

(PORTAL TRIBUTÁRIO, 2014). 

Quanto à apuração dessas duas contribuições sociais, existem dois regimes básicos: o 

cumulativo e o não cumulativo. De forma geral, a situação que está sujeita ao regime 

cumulativo do PIS também o será para fins da COFINS. No regime cumulativo, a apuração se 

dá de forma pura e simples mediante a aplicação de uma alíquota sobre a base de cálculo, sem 

direito à dedução de créditos de contribuições incidentes nas etapas anteriores. O regime não 

cumulativo difere-se, por sua vez, ao permitir que sejam deduzidos os créditos de 

contribuições calculadas sobre o valor das aquisições de mercadorias, insumos e outros bens e 

serviços especificados na lei (POHLMANN, 2010, p. 172). 

No regime cumulativo a fim de se determinar o valor do PIS, aplica-se a alíquota de 

0,65% (zero vírgula sessenta e cinco por cento) sobre a receita bruta e para a determinação da 

COFINS aplica-se a alíquota de 3% (três por cento). Enquanto no regime não cumulativo a 

alíquota do PIS será de 1,65% (um vírgula, sessenta e cinco por cento) e a COFINS 7,60% 

(sete vírgula sessenta por cento), ambas as alíquotas incidindo sobre a receita bruta (REIS et 

al, 2012, p. 76, 80). 

Conclui-se que o PIS e a COFINS são devidos por pessoas jurídicas de direito 

privado em geral, com exceção das microempresas e as de pequeno porte submetidas ao 

Simples Nacional onde o recolhimento de ambas as contribuições ocorrem em alíquota única.  
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1.4.2.2. Imposto sobre Serviço de qualquer natureza – ISS 

 

O Imposto sobre Serviço de qualquer natureza encontra-se disciplinado tanto na 

Emenda Constitucional n° 18, de 1º de dezembro de 1965 (art. 15), como na Carta Magna de 

1988 (art. 156, III) estabelecendo que, compete aos municípios estabelecer impostos sobre os 

serviços de qualquer natureza, que não estejam compreendidos no art. 155, II, sendo definidos 

por lei complementar (ALEXANDRE, 2013, p. 662). 

Os serviços a que se refere o art. 156, III, que não sofrerão incidência do ISS são os 

que se encontram no campo do ICMS, ou seja, os serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação (art. 155, II) (HARADA, 2010, p. 70). 

Segundo Sabbag (2014, p. 1062),  

 

O Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN ou ISS) é um tributo 

que veio substituir o mais que secular “Imposto sobre indústrias e 

profissões” (IIP), inicialmente estadual (a partir da Proclamação da 
República) e, após a Constituição Federal de 1946, um imposto municipal. 

 

O ISS tem como fato gerador a prestação de serviços por empresa ou profissional 

autônomo, com ou sem estabelecimento fixo. Os serviços que sofrerão a incidência do 

imposto encontram-se na lista anexa da Lei complementar nº 116/2003 (LC nº 116/2003), 

onde são enumerados, aproximadamente, 230 serviços, divididos em 40 itens (SABBAG, 

2014, p. 1070). 

De acordo com Torres (2013, apud SABBAG, 2014, p. 1070),  

 
O ISS é um imposto residual. Incide sobre os serviços que não estejam 

essencial e indissoluvelmente ligados à circulação de mercadorias, à 

produção industrial, à circulação de crédito, moeda estrangeira e títulos 
mobiliários, pois em todos esses fatos econômicos há parcela de trabalho 

humano. Em outras palavras, incide sobre os fatos geradores não incluídos 

na órbita dos outros impostos sobre a produção e circulação de riquezas (IPI, 

ICMS, IOF) e por essa extrema complexidade carece de enumeração taxativa 
na lei complementar  

 

Como estabelece o art. 7º, da Lei complementar nº 116/2003, a base de cálculo do 

ISS é o preço do serviço (HARADA, 2010, p. 409). 

Com relação à fixação de alíquotas para o imposto sobre serviços, o art. 153, § 3º, I, 

da Constituição Federal estabelece que cabe a lei complementar fixar as alíquotas mínimas e 

máximas para o imposto. Sendo assim, o art. 8º, II, da LC nº 116/2003 determina que a 

alíquota do ISS será de no máximo 5% (cinco por cento) (ALEXANDRE, 2013, p. 664). 
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Concernente à fixação de alíquotas mínimas para o ISS, cabe observar o disposto no 

art. 88, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT que prevê alíquota 

mínima para o imposto de 2% (dois por cento), com exceção dos serviços a que se referem os 

itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/1968 (CÚRIA et al, 2013, 

p. 91).  

Os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao 

Decreto-lei nº 406/1968, que não sofrerão incidência da alíquota de 2% (dois por cento) do 

ISS, são: 

[...]  
32. Execução por administração, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva 

engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM); 

33. Demolição;  

34. Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICM)  
[...] (PLANALTO, 2015). 

 

Em resumo, o ISS é de competência dos municípios que incidirá sobre serviços de 

qualquer natureza com exceção dos que se encontram no campo do ICMS, ou seja, os serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. Tem por fato gerador a 

prestação de serviços e como base de cálculo o preço dos mesmos, podendo a alíquota de 

incidência do imposto variar entre 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento), desde que 

estabelecidas em lei complementar. 

1.4.3. Tributos que incidem sobre a folha de pagamentos 

 

1.4.3.1. Contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 

 

Em consonância com o art. 195 da Constituição Federal, a Seguridade Social será 

financiada pela sociedade de modo geral, seja de maneira direta ou indireta, de acordo com a 

lei, mediante recursos advindos dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. Ainda de acordo com supracitado artigo em seu inciso I especificamente, 

contribuirão para a Seguridade Social o empregador, a empresa e a entidade a ela equiparada, 

incidindo tal contribuição sobre: 
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a) A folha de salários, e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; 

b) A receita ou o faturamento; 

c) O lucro (HARADA, 2010, p. 83).   

 

Com relação ao percentual de contribuição das empresas, para a seguridade social 

esse será de: 

 

[...] 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, sobre a folha de pagamento 

de seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais. No 

caso de instituições financeiras e equiparadas é devida a contribuição 
adicional de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) (GOMES, 2014, p. 468). 

 

Com o advento da Lei nº 12.546 de 14 de dezembro de 2011, a contribuição para a 

Seguridade Social se dará mediante a aplicação de alíquotas de 2% (dois por cento) ou 1% 

(um por cento) sobre a receita bruta auferida pelas empresas elencadas na presente lei, 

substituindo a contribuição de 20% (vinte por cento) referenciada nos incisos I e III do caput 

do art. 22 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991 (PLANALTO, 2015). 

Cabe ressaltar que de acordo com o art. 31 da Lei nº 8.212/91, a empresa contratante 

de serviços executados por meio da cessão de mão-de-obra, inclusive sob regime de trabalho 

temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, em nome da 

empresa cedente da mão-de-obra (LEITÃO E ANDRADE, 2012, p. 218). 

Em suma a contribuição para o custeio da Seguridade Social será realizada por toda a 

sociedade, desde o poder público à iniciativa privada, com atenção especial dada a algumas 

empresas que passam a contribuir para a previdência com base no seu faturamento, e não mais 

sobre o total das remunerações pagas, sobre a folha de pagamento de seus empregados, 

trabalhadores avulsos e contribuintes individuais. 

 

1.4.3.2. Contribuição Social sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

  

Como estabelece o art. 7°, inciso III, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, o FGTS constitui direito dos trabalhadores sejam eles urbanos ou rurais 

(HARADA, 2010, p. 14). 
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O fundo é formado por recolhimentos mensais que incidem sobre a remuneração do 

empregado, efetuados em conta vinculada aberta na Caixa Econômica Federal – CEF em 

nome do trabalhador, que visa principalmente à subsistência do trabalhador durante o período 

de desemprego (RESENDE, 2014, p. 1016).  

O art. 15 da Lei nº 8.036/1990 estabelece que os empregadores estão obrigados a 

depositar até o dia 7 (sete) de cada mês (não sendo dia útil, deve-se antecipar), em conta 

bancária vinculada, o valor correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou 

devida, no mês anterior, a cada trabalhador. O saldo da conta bancária será corrigido por um 

percentual de 3% (três por cento) ao ano, como prevê o art. 13 da referida lei (CÚRIA et al, 

2013, p. 247). 

Vale salientar que: 

 

A contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço incide sobre 

a remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas extras e 

adicionais eventuais (Súmula 63 do TST), bem como sobre o pagamento 
relativo à remuneração das férias, décimo terceiro salário e ao período de 

aviso prévio, trabalhado ou não (Súmula 305 do TST) (BASILE, 2012, p. 

177). 

 

A movimentação da conta vinculada, ou seja, o saque, poderá ocorrer em várias 

hipóteses, sendo a principal quando da dispensa por justa causa, como estabelece o art. 20 da 

Lei nº 8.036/1990 (RESENDE, 2014, p. 1026). 

Com relação à multa compensatória, devida no caso de dispensa sem justa causa, a 

alíquota aplicável é de 40% (quarenta por cento) sobre o montante dos depósitos mensais 

devidos (art. 18, § 1º), se a dispensa ocorrer por culpa de ambas às partes ou por força maior, 

a alíquota da multa é de apenas 20% (vinte por cento) (art. 18, § 2º) (RESENDE, 2014, p. 

1018). 

Conclui-se que o FGTS constitui-se em uma contribuição efetuada pelo empregador 

em uma conta vinculada do trabalhador, aberta na Caixa Econômica Federal, à alíquota de 8% 

(oito por cento) sobre o total da remuneração paga ao mesmo, sofrendo correções anuais de 

3% (três por cento), podendo ser movimentada em várias hipóteses, principalmente quando 

ocorrer à dispensa do empregado sem justa causa. 

Definidos alguns conceitos e elementos gerais inerentes a contabilidade e a 

contabilidade tributária, bem como abrangidos alguns aspectos previdenciários e trabalhistas, 

podemos, na sequência, discorrer sobre o que vem a ser o planejamento tributário, 
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contemplando a elisão e evasão fiscal, bem como ponderar sobre os regimes tributários do 

Brasil. 

 



33 

 

2.. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO E REGIMES TRIBUTÁRIOS NO 

BRASIL 

 

Nesse capítulo, trataremos a respeito da concepção de planejamento tributário, bem 

como das formas de economia tributária usualmente empregadas por contribuintes, sejam elas 

lícitas ou ilícitas, e por fim, discorremos de forma sucinta sobre os tipos de regimes tributários 

no Brasil. 

 

2.1. Planejamento tributário  

 

O Brasil possui a maior carga tributária da América Latina e também supera aquela 

dos países ricos na média, de acordo com a Organização para Cooperação Econômica – 

OCDE (MOREIRA, 2015).  

Diante dessa situação, cabe ao administrador da empresa encontrar meios pelos quais 

a organização não venha a ter suas atividades comprometidas devido à elevação da carga 

tributária (FABRETTI, 2007, p. 137).  

Da necessidade de se encontrar um meio de reduzir o impacto da carga tributária 

sobre as empresas, surge o planejamento tributário (POHLMANN, 2010, p. 17). 

De acordo com Fabretti (2007, p. 32) o planejamento tributário consiste em um 

estudo prévio, ou seja, antes que se realize o fato administrativo, deve-se pesquisar os seus 

efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos onerosas. 

Chaves (2014, p. 22), em consonância com Fabretti (2007, p. 32), estabelece que “o 

planejamento tributário é o processo de escolha de ação ou omissão lícita, não simulada, 

anterior à ocorrência do fato gerador, que vise, direta ou indiretamente, economia de tributos”. 

Pereira e Silva (2014, p. 17) corroboram com Chaves (2014, p. 22), ao definirem o 

planejamento tributário como um conjunto de sistemas legais que procuram diminuir o 

pagamento de tributos. Entende-se ainda por este, a escolha da melhor alternativa de 

tributação, com o objetivo de minimizar o impacto dos tributos sobre a situação financeira, 

econômica e patrimonial de uma empresa. 

O objetivo do planejamento tributário, em última análise, consiste na economia 

tributária. Cortejando as várias opções legais, o administrador procura orientar os seus passos 

de forma a evitar, sempre que possível, o procedimento mais oneroso do ponto de vista fiscal 

(MALKOWSKI, 2000, p. 23). 
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Fabretti (2007, p. 137), concorda com Malkowski (2000, p. 23), ao salientar que o 

planejamento tributário tem por finalidade a obtenção maior de economia fiscal possível, a 

fim de se reduzir a carga tributária para o valor realmente exigido por lei.  

Diante do que fora apresentado, conclui-se que, o planejamento tributário consiste 

em um procedimento legal utilizado pelos administradores ou gestores de uma organização, 

como o intuito de se reduzir a carga tributária da empresa, visando à economia de tributos. 

A fim de compreendermos melhor o planejamento tributário, faz-se necessário 

analisar suas dimensões e suas respectivas classificações. Para tanto fora elaborado um quadro 

(quadro 1) para termos uma visão geral e sucinta do objeto em estudo. 

 

QUADRO 1 – Classificações do planejamento tributário 

Planejamento tributário 

Dimensões Classificação  Descrição 

Quanto ao objetivo 

Anulatório Visa evitar a incidência do tributo 

Redutivo Busca reduzir o montante do tributo devido 

Postergatório 
Objetiva postergar (atrasar) o pagamento do 

tributo 

Quanto à abrangência 

Interno 

O planejamento tributário será interno quando a 

sua realização depender apenas de atos ou 

negócios jurídicos praticados pelo próprio 

contribuinte ou de meros procedimentos 

contábeis e fiscais a cargo do mesmo, 

independente de qualquer tutela judicial ou 

administrativa. 

Administrativo 

Será administrativo quando a medida do 

planejamento envolver requerimentos ou 

postulações junto à administração tributária, 

tais como consultas, pedidos de restituição ou 

compensação e defesas fiscais em geral. 

Judicial 

Será judicial quando a realização do 

planejamento tributário envolver a adoção de 

medidas judiciais, tais como mandado de 

segurança, ação declaratória, ação reparatória, 

ação cautelar, embargos à execução fiscal entre 

outras. 

Quanto ao alcance Estratégico 

Será estratégico o planejamento tributário 

quando as suas medidas estiverem m de alguma 

forma, relacionadas à estratégia da organização, 

envolvendo vantagens competitivas sobre a 

concorrência, posicionamento dos produtos no 
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mercado, fidelização de clientes, acesso 

privilegiado à cadeia de suprimentos, níveis de 

endividamento, entre outros fatores. 

Operacional 

Quando, ao contrário, a medida é concebida e 

implementada independentemente de qualquer 

consideração estratégica, o planejamento 

tributário qualifica-se como operacional. 

Quanto aos ordenamentos 

jurídicos de dois ou mais 

países diferentes. 

Internacional 

Quando o planejamento tributário envolve 

medidas que demandem o estudo de 

ordenamentos jurídicos de dois ou mais países 

e a análise comparativa do impacto fiscal 

decorrente das alternativas de configuração dos 

negócios em função da legislação tributária 

desses países. 

Fonte: Adaptado de Pohlmann (2010, p. 278, 279). 

 

O planejamento tributário como fora evidenciado é um procedimento legal, onde se 

procura encontrar brechas na legislação tributária a fim de proporcionar a organização uma 

economia de tributos. Com relação à forma legal de planejamento tributário existe a elisão 

fiscal. Porém existe a forma ilícita, que se trata de um planejamento fraudulento, a essa dá-se 

o nome de evasão fiscal. Diante do exposto, adiante será evidenciado as formas, legal e ilegal, 

de planejamento tributário. 

 

2.1.1. Elisão fiscal 

 

Como especificado, o planejamento tributário visa por meio de alguns procedimentos 

legais, auxiliar o contribuinte a encontrar a forma menos onerosa de apuração de tributos. A 

elisão é o meio legal de se obter uma economia tributária. 

A elisão fiscal reside na prática de ato ou celebração de negócio legalmente 

enquadrado em hipótese visada pelo sujeito passivo, importando isenção, não incidência ou 

incidência menos onerosa do tributo (ALEXANDRE, 2013, p. 269).  

Segundo Malkowski (2000, p. 169), a elisão fiscal pressupõe o meio legal que vise à 

economia de tributos, haja vista que, por toda parte, tem-se como admissível a liberdade de o 

contribuinte planejar os seus negócios do modo menos oneroso sob o aspecto fiscal. 

Pohlmann (2010, p. 282), corrobora com Malkowski (2000, p. 169), ao salientar que, 
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O termo elisão fiscal tem, de uma forma geral, o mesmo significado que 

planejamento tributário, e envolve necessariamente a adoção de medidas 

lícitas para o atingimento dos objetivos almejados, seja para evitar a 
incidência dos tributos, seja para reduzir ou postergar o seu pagamento. 

 

Há necessidade de se salientar que a elisão fiscal, na maioria das vezes, é realizada 

antes da ocorrência do fato gerador (ALEXANDRE, 2013, p. 269). 

Por consistir em uma prática de redução na arrecadação de tributos, o governo tenta 

passar para a sociedade a falsa idéia de que o planejamento tributário é algo que prejudica o 

país. No entanto, as alterações na legislação tributária são feitas de forma tão intensa e sem o 

devido cuidado que causam grande confusão e insegurança jurídica nos contribuintes, pois 

vários são os pontos em que as leis se contradizem, abrindo assim, as famosas lacunas na lei 

usadas pelos gestores como forma de fugir a tantos desmandos fiscais. (FABRETTI, 2005, 

apud PEREIRA; SILVA, 2014, p. 61). 

Ante o exposto, depreende-se que a elisão fiscal consiste em um meio lícito de 

redução do ônus tributário, visando à economia tributária, ocorrendo, na maioria das vezes, 

antes do fato gerador.  

Em contrariedade ao conceito de elisão fiscal apresentado, existe a evasão fiscal que 

será analisada e entendida no tópico seguinte.  

 

2.1.2. Evasão fiscal 

 

Como fora visto anteriormente, a elisão fiscal consiste em uma prática legal que visa 

à economia tributária. Oposta à elisão existe a evasão fiscal, que por sua vez consiste em um 

ato ilícito de se realizar tal economia. 

Segundo Pereira e Silva (2014, p. 62) “um planejamento tributário falho pode causar 

evasão fiscal. Por isso, a necessidade dos seus responsáveis serem profissionais conhecedores 

da legislação e da contabilidade”. 

A evasão fiscal, segundo Alexandre (2013, p. 270), é uma conduta ilícita em que o 

contribuinte, normalmente após ocorrido o fato gerador, pratica atos que com a intenção de 

evitar o conhecimento do surgimento da obrigação tributária pela autoridade fiscal. Nesse 

caso o fato gerador ocorre, mas contribuinte procura escondê-lo do Fisco, na tentativa de fugir 

da tributação. 

A Lei nº 8.137/90 considera a prática da evasão fiscal como um crime contra a ordem 

tributária. Em seus arts. 1º e 2º vemos os seguintes crimes: 
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Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, 
ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou 
omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido 

pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou 

qualquer outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou 

deva saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento equivalente, relativa à venda de mercadoria ou prestação de 

serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a 

legislação. Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo 

de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou 

menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da 

exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.  
Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento 
de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição 

social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação 

e que deveria recolher aos cofres públicos;  
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, 

qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou 

de contribuição como incentivo fiscal;  
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo 

fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de 

desenvolvimento;  
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 

sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa 

daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa (PLANALTO, 
2015). 

 

A evasão fiscal compreende a sonegação, a simulação, o conluio e a fraude contra a 

lei, que consistem em se falsificar documentos fiscais, na prestação de informações falsas ou 

inserção de elementos inexatos nos livros fiscais, com a intenção de não se pagar o tributo ou 

de pagar importância inferior a devida (TORRES, 2011, p. 249). 

Sillos (2005, apud RHODEN, 2006, p. 63), em consonância com Torres (2011, p. 

249), afirma que a evasão fiscal compreende os atos de omissão, fraude, falsificação, 

simulação e a todas as outras formas que tenham como objetivo ocultar e distorcer o fato 

gerador da obrigação, com a intenção clara de enganar a autoridade tributária. O bom 

planejamento tributário foge a essas medidas, procurando apenas as que tragam benefícios ao 

contribuinte sem comprometer sua idoneidade. 
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O contador tributarista deve ter a noção exata das fronteiras que separam a elisão da 

evasão, de modo a evitar medidas “agressivas” de planejamento tributário, que colocarão em 

risco as pessoas físicas envolvidas no processo decisório, em especial os dirigentes e 

representantes legais das empresas (POHLMANN, 2010, p. 285). 

Diante do que fora exposto em relação à evasão fiscal, pode-se concluir, que tal prática 

consiste em um ato ilegal, praticado por contribuintes com o intuito de ocultar do Fisco o surgimento 

da obrigação tributária, em outras palavras, esconder o fato gerador do tributo, após esse ocorrido, a 

fim de não se efetuar o seu recolhimento. Tal atitude constitui-se em crime contra a ordem tributária, 

podendo gerar penalidades para aqueles que a praticam. 

Após conhecido e entendido o planejamento tributário bem como suas vertentes, legal 

(elisão) e ilegal (evasão), passaremos a discorrer, nos tópicos seguintes, sobre os tipos de regimes 

tributários que uma empresa pode optar no Brasil. 

 

2.2. Regimes Tributários no Brasil 

 

2.2.1. Simples Nacional 

 

A instituição do regime simplificado e unificado de recolhimento de tributos foi 

autorizada pelo art. 146, III, “d”, da Carta Magna. Por meio desse dispositivo da constituição , 

atribuiu-se a lei complementar a instituição do regime, nos seguintes termos: 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

[...] 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre:  

[...] 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 
e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239.  

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 
contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;   

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 
Estado;   

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 
vedada qualquer retenção ou condicionamento;   
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IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes 

(POHLMANN, 2010, p. 253).   
  

Segundo Pereira e Silva (2014, p. 42), o Simples Nacional surgiu necessariamente 

para beneficiar as microempresas e empresas de pequeno porte, tornando eficazes os 

princípios constitucionais. De acordo com a Receita Federal, o Simples Federal, aprovado 

pela Lei nº 9.317 de 5 de dezembro de 1996, foi extinto em 01 de julho de 2007, conforme 

disposto no art. 89 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a qual instituiu 

o novo regime denominado "Simples Nacional". 

A opção pelo Simples Nacional poderá ser feita por microempresas – ME, aquelas 

que em cada ano calendário venham auferir receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). Por Empresas de pequeno porte – EPP que auferirem uma 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil). Também os microempreendedores individuais 

(MEI) que auferirem receita bruta máxima anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

poderão optar pelo Simples Nacional (OLIVEIRA et al, 2014, p. 388). 

A base para o cálculo do Simples Nacional é o aferimento de receita bruta, que de 

acordo com o §1º, do art. 3º da Lei 123/06, consiste no [...] “produto da venda de bens e 

serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 

operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos” (HARADA, 2010, p. 491). 

A Lei complementar 123/06 ainda estabelece no § 4º, do art. 3º, as pessoas jurídicas 

que não poderão optar pelo regime de tributação do Simples Nacional, a saber: 

 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 

nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 
nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art12
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 
X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade 
(PLANALTO, 2015). 

 

O Simples Nacional, consiste no recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação (DAS), dos seguintes impostos e contribuições (art. 13, Lei nº 123/06): 

  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no 
inciso XII do § 1

o
 deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1
o
 deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 

1
o
 deste artigo; 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a 
cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte 

que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do 
art. 18 desta Lei Complementar;   

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação - ICMS;  
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS (PLANALTO, 

2015).  

 

O §1º do art. 13, explicita que apesar da pessoa jurídica optar pelo Simples Nacional, 

essa não estará isenta do recolhimento dos seguintes impostos e contribuições, desde que 

observada à legislação que se aplica a cada pessoa: 

 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 

Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;  
II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
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III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos 

auferidos em aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação 

de bens do ativo permanente;  
VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao 

trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, 

na qualidade de contribuinte individual;  
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 

pessoa jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação 
de bens e serviços; 

XIII – ICMS;  

[...] 
XIV - ISS; 

[...] 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores 
(PLANALTO, 2015). 

 

O valor devido do Simples Nacional será determinado mediante a aplicação de uma 

das alíquotas constantes em uma das tabelas anexadas ao final da Lei nº 123/06 (HARADA, 

2010, p. 496).   

Para a determinação da alíquota do Simples, o contribuinte utilizará a receita bruta 

auferida nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. Tal alíquota 

incidirá sobre a receita bruta auferida no mês (PEREIRA; SILVA, 2014, p. 45). 

A empresa que optar pelo Simples Nacional como forma de tributação, estará 

dispensada do recolhimento das contribuições destinadas ao SESC, SENAI, SENAC, 

SEBRAE e a entidades a elas equiparadas (CARDOSO, 2006, apud FERREIRA, 2011, p. 8). 

Consoante ao que fora apresentado, pode-se concluir que o Simples Nacional é uma 

forma simplificada de recolhimento de tributos, que buscou unificar em um mesmo sistema de 

arrecadação, determinadas contribuições e impostos a fim de favorecer as ME e EPP. O valor 

devido do Simples Nacional será determinado mediante a aplicação de uma das alíquotas 

constantes em uma das tabelas anexadas ao final da Lei nº 123/06, sobre a receita bruta 

mensal. 

 Feitas as considerações a respeito do Simples Nacional, no tópico seguinte 

trataremos a respeito do Lucro presumido, outro regime tributário vigente no Brasil.  
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2.2.2. Lucro Presumido 

 

As pessoas jurídicas que não estejam obrigadas à apuração do lucro real podem optar 

pelo lucro presumido como forma de tributação, que é uma forma simplificada de determinar 

a base de cálculo do Imposto de Renda (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL). No regime do lucro presumido, a apuração do IRPJ e da CSLL ocorre no 

encerramento de cada trimestre do ano-calendário e o recolhimento dos valores devidos é 

efetuado no trimestre seguinte, em quota única ou em até três quotas mensais e sucessivas. 

(COAD, 2013, p. 01). 

Esse regime de tributação tem por finalidade facilitar o pagamento do IR, sem ter que 

recorrer à complexa apuração do lucro real que pressupõe contabilidade eficaz, ou seja, capaz 

de apurar o resultado antes do último dia útil do mês subsequente ao encerramento do 

trimestre (FABRETTI, 2009, apud PEREIRA; SILVA, 2014, p. 48). 

De acordo com o art. 13 da Lei nº 12.814/13, a opção de tributação com base no 

lucro presumido poderá ser feita pelas pessoas jurídicas que, não estando obrigadas ao regime 

de tributação pelo lucro real, venham auferir, no ano-calendário anterior, receita total igual ou 

inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis 

milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses do período, 

(PLANALTO, 2015). 

O momento da opção do lucro presumido pela pessoa jurídica será manifestado após 

o pagamento da primeira ou da quota única do imposto devido no primeiro trimestre do ano-

calendário (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015). 

De acordo com o § 1°, do art. 13, da Lei 9.718/98, “a opção pela tributação com base 

no lucro presumido será definitiva em relação a todo o ano-calendário” (PLANALTO, 2015). 

Segundo Oliveira et al (2014, p. 199), o contribuinte ao fazer a opção pelo lucro 

presumido deverá estar consciente de que tal método é definido para o ano-calendário, ou seja, não 

poder haver mudanças na tributação no decorrer do ano-calendário.  

A fim de se determinar a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

e do imposto de renda pessoa jurídica, será aplicado sobre a parcela da receita bruta tributável 

de cada atividade, um percentual de presunção (COAD, 2013, p 30).  

Os acréscimos que integraram o valor do resultado da aplicação dos percentuais 

sobre a receita bruta da atividade são:  

a) Os ganhos de capital,  

b) Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras e  
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c) As demais receitas e resultados positivos que não são da atividade fim da 

empresa (FERREIRA, 2011, p. 8). 

No regime tributário do lucro presumido, aplica-se uma alíquota de 15% do IRPJ e 

9% para cálculo da CSLL sobre a base de cálculo. O lucro presumido é calculado 

trimestralmente, sendo que a base de cálculo que ultrapassar o limite de R$ 60.000,00 aplicar-

se-á a alíquota de 10% a título adicional do IRPJ, ou, quando do inicio das atividades, ao 

limite correspondente à multiplicação de R$ 20.000,00 pelo número de meses do período de 

apuração (CARVALHO, 2011, p. 10). 

Os quadros 2 e 3 a seguir, trazem as atividades e os percentuais de presunção a serem 

aplicados sobre cada uma delas. 

 

QUADRO 2 - Percentuais presumidos da contribuição social sobre o lucro líquido 

Atividade   

Percentual 

de 

presunção 

Revenda para consumo de combustível derivado do petróleo, álcool etílico 

carburante e gás natural 

12% 

Vendas de produtos de fabricação própria 

Industrialização por encomenda 

Atividade rural 

Representação comercial por conta própria 

Loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 

Execução de obras da construção civil com emprego de matérias 

Prestação de serviço de transporte de cargas 

Serviços hospitalares 

Serviços de auxilio diagnóstico e terapia 

Outras atividades não caracterizadas como prestação de serviços 

Prestação de serviços, pelas sociedades civis, relativos ao exercício de 

profissões legalmente regulamentadas 

32% 

Intermediação de negócios 

Administração, locação ou cessão de bens móveis e imóveis 

Administração de consórcios de bens duráveis 

Cessão de diretos de qualquer natureza 

Construção por administração ou por empreitada unicamente de mão de obra 

Prestação de serviço em geral 

Fonte: COAD, 2013, p. 30. 
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QUADRO 3 - Percentuais presumidos do imposto de renda 

Atividades 

Percentual 

de 

presunção 

Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico 

carburante e gás natural. 
1,60% 

Serviços de transporte (exceto o de cargas); 

16% 

Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedades civis de profissões 

regulamentadas) prestados por empresas (exclusivamente prestadoras de 

serviços) com receita bruta anua não superior a R$ 120.000,00. Se a empresa 

ultrapassar o limite anual de R$ 120.000,00, a empresa ficará sujeita ao 

percentual normal de 32%, retroativamente ao mês de janeiro do ano em curso, 

impondo-se o pagamento das diferenças de imposto, apuradas em cada mês, até 

o último dia do mês subseqüente ao da verificação do excesso, sem acréscimos 

legais (multa e juros); 

Intermediação de negócios; 

32% 

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 

Construção por empreitada, quando houver emprego unicamente de mão-de-

obra, ou seja, sem o emprego de materiais; 

Serviços em geral (inclusive se prestados por sociedades civis de profissão 

regulamentada), que não tenham percentual específico mencionado neste 

quadro. Inclusive Factoring. 

Venda de produtos de fabricação própria; 

8% 

Venda de mercadorias adquiridas para revenda (exceto revenda de combustível 

para consumo); 

Industrialização de produtos em que a matéria-prima, o produto 

Intermediário e o material de embalagem tenham sido fornecidos pelo autor da 

encomenda; 

Serviços hospitalares; 

Prestação de serviço de transporte de carga; 

Atividade rural; 

Construção por empreitada, quando houver emprego de materiais próprios, em qualquer 

quantidade; 

Outras atividades não caracterizadas como prestação de serviços ou que não tenham 
percentual específico mencionado neste quadro; 

Atividades Imobiliárias (loteamento, construção de prédios destinados à venda, imóveis 
adquiridos para revenda. 
Fonte: COAD, 2013, p. 32. 

. 

Além da apuração do IRPJ e da CSLL a pessoa jurídica de direito privado submetida 

ao lucro presumido, apura mensalmente as contribuições para o PIS e a COFINS. Tal 

apuração ocorre pelo regime cumulativo
1
, sendo que para a determinação do PIS aplica-se a 

                                                
1 Vide capítulo 1, item 1.4.1.1, que trata sobre as contribuições para o PIS e a COFINS.  
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alíquota de 0,65% (zero vírgula sessenta e cinco por cento) sobre a receita bruta e para a 

COFINS a alíquota de 3% (três por cento) (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015). 

Ante o que fora exposto, conclui-se que o lucro presumido é uma forma simplificada 

de apuração da base para o cálculo do IRPJ e da CSLL, sendo apurado trimestralmente e o 

recolhimento do imposto e da contribuição ocorrem no início do trimestre seguinte em quota 

única ou de forma parcelada. Depois de efetuada a opção pelo método de tributação descrito, 

esse não poderá ser mudado durante o exercício. 

Após trazidos a lume alguns aspectos do lucro presumido, passaremos, adiante,  

analisar e estudar outra forma de tributação comumente utilizada, a saber, o lucro real. 

 

2.2.3. Lucro Real 

 

O lucro real, segundo o art. 247 do Decreto nº 3000/99, consiste no lucro líquido do 

período em que for apurado ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou 

autorizado no presente decreto (PLANALTO, 2015). 

Oliveira et al (2014, p. 188), em consonância com o supracitado artigo, descreve o 

lucro real como sendo o lucro líquido do período apurado por meio da escrituração comercial, 

denominado lucro contábil, ajustado pelas adições, exclusões e compensações autorizadas 

pela legislação do Imposto de renda.  

De acordo com Fabretti (2007, p. 29), logo após ser apurado o lucro líquido de 

acordo com o conceito do IR, este será transportado para o Livro de Apuração do Lucro Real 

(Lalur) e ajustado mediante as adições, exclusões e compensações que estão determinadas na 

lei, apurando o lucro real. 

Os valores a serem adicionado ao lucro líquido para a determinação do lucro real são, 

de acordo com o § 2°, do art. 6º do Decreto nº 1.598/77: 

 

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer 
outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido, que, de acordo com o 

Regulamento do Imposto de Renda, não sejam dedutíveis na determinação 

do lucro real; 

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não 
incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com o Regulamento 

do Imposto de Renda, devam ser computados na determinação do lucro real 

(PLANALTO, 2015). 

 

O § 3º do supracitado artigo, discorre sobre as exclusões e compensações do lucro 

líquido para se determinar o lucro real, a saber: 
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a) os valores cuja dedução seja autorizada pelo Regulamento do Imposto de 
Renda e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido 

contábil do período-base; 

b) os resultados, rendimentos, receitas ou quaisquer outros valores incluídos 
na apuração que, de acordo com o Regulamento do Imposto de Renda, não 

sejam computados no lucro real; 

c) prejuízos fiscais apurados em períodos-base anteriores, nas condições 

definidas na legislação (veja item que trata da compensação dos prejuízos 
fiscais) (PLANALTO, 2015). 

 

O art. 246, do Decreto nº 3000/99 (PLANALTO, 2015), afirma que: 

 

Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  
I – que tenham receita total, no ano-calendário anterior, superior a R$ 

78.000.000,00, ou proporcional ao número de meses do período, quando 

inferior a 12 meses;  
II – cujas atividades sejam de instituições financeiras ou equiparadas;  

III – que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundo do 

exterior;  

IV – que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam benefícios fiscais 
relativos à isenção ou redução do imposto;  

V – que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal 

pelo regime de estimativa, inclusive mediante balanço ou balancete de 
suspensão ou redução de imposto;  

VI – cuja atividade seja de factoring. 

 

As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real deverão apurar o IRPJ e a 

CSLL trimestral ou, anualmente, com pagamentos mensais calculados sob a forma de 

estimativa, tendo como base o lucro líquido contábil, ajustado pelas adições, exclusões e 

compensações permitidas pelo Regulamento do Imposto de Renda. Além da incidência desses 

tributos, ainda estão sujeitas a apuração mensal do PIS a alíquota de 1,65% e da COFINS a 

alíquota de 7,6% sobre o faturamento (PEREIRA; SILVA, 2014 p. 60). 

Diante do que fora exposto, conclui-se que o lucro real consiste no lucro líquido do 

período ajustado pelas adições, exclusões e compensações, esses ajustes ocorrerão no Livro 

de Apuração do Lucro Real - Lalur, para o qual é transportado o lucro líquido do período. 

Depois de efetuados os ajustes, será o determinado a base para o cálculo (lucro real) tanto do 

IRPJ, quanto da CSLL. 

Após entendido o que vem a ser o planejamento tributário, bem como os tipos de 

regimes tributários comumente adotados no Brasil, será apresentado a diante um estudo de 

caso sobre uma empresa do ramo de prestação de serviços e construção civil, para que 
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possamos analisar e avaliar, através do planejamento tributário, qual o regime tributário 

proporcionará a organização uma economia tributária. 
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3. ESTUDO DE CASO 

 

Neste capítulo será apresentado um histórico da Empresa X, também será realizada a 

análise dos dados coletados culminando com o propósito da pesquisa, que consiste na 

comparação dos regimes tributários, ou seja, o planejamento tributário propriamente dito. 

 

3.1. Apresentação da empresa
2
 

 

A empresa do estudo em questão é uma microempresa – ME, e atua no ramo de 

prestação de serviços e de construção civil desde maio de 2012, prestando seus serviços na 

cidade de São João del-Rei e municípios vizinhos. A entidade é optante pelo regime tributário 

do Simples Nacional desde sua criação. 

A estrutura societária da entidade é composta por dois sócios, sendo eles marido e 

mulher, onde ambos possuem o mesmo número de quotas. Seu quadro funcional atualmente 

conta com quatro funcionários, onde três são pedreiros e um servente de obras. 

Por atuar num ramo onde a perfeição e excelência na realização dos serviços são de 

extrema importância, a organização busca zelar pelo cumprimento de prazos na entrega de 

obras civis e prestação de serviços industriais, buscando sempre a satisfação dos seus 

tomadores de serviços. 

 

3.2. Metodologia 

 

3.2.1. Tipo de pesquisa 

 

A pesquisa quanto à abordagem será qualitativa, a qual considera que existe uma 

relação dinâmica entre o mundo real e o sujeito, isto é, um vínculo que não pode ser separado 

entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeito que não pode ser traduzido em números 

(KAUARK et al, 2010, p. 26).   

Os estudos qualitativos, em sua maioria, são realizados no local em que se 

originaram os dados; tais estudos não impedem que o pesquisador empregue a lógica empírica 

científica, mas partem da suposição de que seja mais apropriado analisar o fenômeno, quando 

                                                
2 Informações adquiridas junto à empresa. 
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se trata de fenômenos singulares e dotados de certo grau de ambiguidade (NEVES, 2010, p. 

01). 

 

3.2.2. Quanto aos fins 

 

Quanto aos fins a pesquisa será descritiva e exploratória. 

Segundo Sampieri et al (2006, p. 116), a pesquisa descritiva serve para analisar como 

é e como se manifesta um fenômeno e seus componentes. O objetivo principal das pesquisas 

descritivas é descrever as características de determinada população ou fenômeno ou, então, o 

estabelecimento de relações entre variáveis (GIL, 2002, p. 42). 

Já a pesquisa exploratória tem por objetivo proporcionar uma maior familiaridade 

com o problema, tornando-o mais explícito ou permitindo a construção de hipóteses (GIL, 

2011, p.27).  

 

3.2.3. Quanto aos meios 

 

A pesquisa quanto aos meios será de caráter bibliográfico, documental e um estudo 

de caso. 

Para Marconi e Lakatos (2003, p. 183), a pesquisa bibliográfica, abrange toda 

bibliografia já tornada pública em relação ao tema de estudo, tendo por finalidade colocar o 

pesquisador em contato direto com tudo o que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado 

assunto. 

A pesquisa documental, segundo Gil (2002, p. 45), vale-se de materiais que não 

receberam nenhum tratamento analítico, ou que não podem ser reelaborados de acordo com os 

objetos da pesquisa.  

O estudo de caso, por sua vez, consiste em um estudo profundo e exaustivo de um ou 

poucos objetos, de modo que permita seu conhecimento de forma ampla e aprofundada (GIL, 

2011, p. 37). 

 

3.2.4. População e amostra 

 

Para a coleta de dados serão analisados os demonstrativos contábeis dos anos de 

2014 da empresa X. 
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3.2.5. Instrumento de coleta de dados 

 

A coleta de dados, para a realização da presente pesquisa, se dará mediante a análise 

de documentos da empresa, mais precisamente, relatórios contábeis. Esse método de coleta de 

dados na visão de Gil (2011, p. 81), é capaz de proporcionar ao pesquisador dados 

suficientemente ricos para evitar a perda de tempo com levantamentos de campo, sem contar 

que em muitos casos a pesquisa só poderá ser realizada mediante análise documental. 

 

3.3. Análise dos dados 

 

A fim de se chegar a um consenso sobre qual regime tributário proporcionará a 

empresa X uma economia tributária, fora realizado um estudo comparativo entre os regimes 

comumente utilizados no Brasil – Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real. 

A seguir será mostrado o comparativo realizado entre os tais regimes, a fim de que 

possamos observar por meio de qual deles a empresa em questão terá seu ônus tributário 

reduzido.  

Para a realização do estudo foram utilizados dados referentes ao exercício de 2014. 

O primeiro cálculo realizado foi com relação ao Simples Nacional. A apuração 

mensal dos tributos por esse regime tributário se dá mediante a aplicação de uma alíquota, 

constante em uma das tabelas da Lei nº 123/06. A fim de se determinar a alíquota, o 

contribuinte utiliza a receita bruta acumulada dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, conforme §1º, art. 18 da supracitada lei (HARADA, 2010, p. 496). 

Diante do exposto, o cálculo mensal do Simples Nacional se deu mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta de cada mês, da alíquota de 6,54% (seis vírgula cinquenta e 

quatro por cento) (IRPJ 0,00%, CSLL 1,84%, COFINS 1,91%, PIS/Pasep 0,00%, ISS 2,79%), 

pelo fato de que, o valor da receita bruta acumulada dos últimos 12 (doze) meses, ultrapassou 

o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Realizada a metodologia de cálculo descrita acima, encontrou-se o valor do Simples 

Nacional devido mensalmente, como pode ser verificado na Tabela 1.  

 

TABELA 1 - Cálculo do Simples Nacional 

Meses 
Receita dos últimos 

12 meses 

Alíquota – Anexo 

IV 
Receita bruta 

Imposto devido 

no Simples 

JAN               238.177,43  6,54%                3.038,47                 198,72  
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FEV               209.598,43  6,54%              11.758,55                 769,01  

MAR               221.356,98  6,54%                5.592,96                 365,78  

ABR               212.682,90  6,54%                          -                           -    

MAI               178.648,51  6,54%                          -                           -    

JUN               149.199,00  6,54%                1.856,25                 121,40  

JUL               131.980,70  6,54%              11.200,38                 732,50  

AGO               123.000,12  6,54%                          -                           -    

SET               100.699,84  6,54%              11.553,65                 755,61  

OUT               101.851,65  6,54%                          -                           -    

NOV                 90.266,31  6,54%                          -                           -    

DEZ                 72.056,76  6,54%              26.790,71              1.752,11  

Totais            1.829.518,63  -              71.790,97              4.695,13  

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

Na Tabela 2 é evidenciado de forma detalhada o valor de cada um dos tributos 

devidos na sistemática do Simples Nacional, concernente às atividades de serviços.  

 

TABELA 2 – Detalhamento dos valores dos tributos devidos – Simples Nacional 

Meses IRPJ CSLL COFINS PIS ISS Totais 

JAN - 55,91 58,03 - 84,77 198,72 

FEV - 216,36 224,59 - 328,06 769,01 

MAR - 102,91 106,83 - 156,04 365,78 

ABR - - - - - - 

MAI 
 

- - 
 

- - 

JUN - 34,16 35,45 - 51,79 121,40 

JUL - 206,09 213,93 - 312,49 732,50 

AGO - - - - - - 

SET - 212,59 220,67 - 322,35 755,61 

OUT - - - - - - 

NOV - - - - - - 

DEZ - 492,95 511,70 - 747,46 1.752,11 

Totais - 1.320,95 1.371,21 - 2.002,97 4.695,13 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

O cálculo do Lucro presumido pode ser observado na Tabela 3. Para se apurar o 

valor dos tributos incidentes sobre o faturamento (ISS 2%, PIS 0,65% e COFINS 3%) no 

referido regime de tributação, foi preciso apenas aplicar a alíquota referente a cada tributo 

sobre a receita bruta mensal. 
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TABELA 3 – Apuração dos tributos sobre o faturamento – Lucro Presumido 

Meses Faturamento ISS 2% PIS 0,65% COFINS 3% 

JAN             3.038,47             60,77            19,75               91,15  

FEV           11.758,55           235,17            76,43             352,76  

MAR             5.592,96           111,86            36,35             167,79  

ABR                        -                    -                   -                       -    

MAI                        -                    -                   -                       -    

JUN             1.856,25             37,13            12,07               55,69  

JUL           11.200,38           224,01            72,80             336,01  

AGO                        -                    -                   -                       -    

SET           11.553,65           231,07            75,10             346,61  

OUT                        -                    -                   -                       -    

NOV                        -                    -                   -                       -    

DEZ           26.790,71           535,81          174,14             803,72  

Totais           71.790,97        1.435,82          292,50          1.350,01  

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

A apuração tanto do IRPJ quanto da CSLL no Lucro presumido, se deu 

trimestralmente, como evidenciado na Tabela 4. Para o cálculo de ambos os tributos somou-se 

as receitas brutas a cada três meses, obtendo com isso a receita bruta trimestral, sobre a qual 

incidiu um percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento)
3
, o qual coincidentemente 

é o mesmo para o IRPJ como para a CSLL, referente à atividade de prestação de serviços. 

Após aplicado o percentual de presunção, chegou-se a base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL, sobre a qual incidiram as alíquotas de 15% (quinze por cento) (IRPJ)
4
 e 9% (nove por 

cento) (CSLL)
5
, encontrando-se ao final os valores a recolher de ambos os tributos.  

 

TABELA 4 – Apuração trimestral do IRPJ e CSLL – Lucro presumido 

 
1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre 

Receita bruta trimestral     20.389,98        1.856,25      22.754,03      26.790,71  

(x) Percentual de presunção 32% 32% 32% 32% 

(=) Base de cálculo IRPJ e CSLL       6.524,79           594,00        7.281,29        8.573,03  

(x) Alíquota do IRPJ 15% 15% 15% 15% 

(x) Adicional do IRPJ                  -                    -                    -                    -    

 (=)IRPJ a recolher           978,72             89,10        1.092,19        1.285,95  

(x) Alíquota da CSLL 9% 9% 9% 9% 

                                                
3 Vide item 2.2.2 Lucro presumido, quadros 2 e 3 – Percentuais de presunção para o IRPJ e CSLL.  
4 Vide item 1.4.1.1 que trata sobre o Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ. 
5 Vide item 1.4.1.2 que trata sobre a Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
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(=) CSLL a recolher          587,23             53,46           655,32           771,57  
Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

O Lucro real fora o terceiro e último regime de tributação utilizado para fins de 

comparação com os demais regimes. O valor de apuração dos tributos pode ser visualizado na 

Tabela 5, onde, seguindo a mesma lógica de cálculos dos tributos – ISS, PIS, COFINS – pelo 

Lucro presumido, as alíquotas (ISS 2%, PIS 1,65% e COFINS 7,60%) dos referidos imposto e 

contribuições foram aplicadas diretamente sobre o faturamento mensal, obtendo assim os 

valores mensais devidos de cada um deles. 

 

TABELA 5 - Apuração dos tributos sobre o faturamento – Lucro real 

Meses Faturamento ISS 2% PIS 1,65%  COFINS 7,60%  

JAN             3.038,47                 60,77               50,13                    230,92  

FEV           11.758,55               235,17             194,02                    893,65  

MAR             5.592,96               111,86               92,28                    425,06  

ABR                       -                        -                      -                             -    

MAI                       -                        -                      -                             -    

JUN             1.856,25                 37,13               30,63                    141,08  

JUL           11.200,38               224,01             184,81                    851,23  

AGO                       -                        -                      -                             -    

SET           11.553,65               231,07             190,64                    878,08  

OUT                       -                        -                      -                             -    

NOV                       -                        -                      -                             -    

DEZ           26.790,71               535,81             442,05                 2.036,09  

Totais           71.790,97            1.435,82          1.184,55                 5.456,11  
 Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

A apuração do IRPJ e da CSLL se deu aplicando os percentuais de 15% (quinze por 

cento) e 9% (nove por cento) sobre o Lucro antes do IRPJ e CSLL (LAIR) como pode ser 

observado na Tabela 6, a qual apresenta a Demonstração do Resultado do Exercício do ano de 

2014. Para apuração de ambos os tributos não houve a necessidade de se elaborar do Livro de 

Apuração do Lucro Real (Lalur), pelo fato de que a empresa não possuía em seus registros 

contábeis, nenhum valor que pudesse ser adicionado, excluído ou compensado para a 

determinação do Lucro real. 
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TABELA 6 - Apuração anual do IRPJ e CSLL – Lucro real 

DRE 2014  R$  

Receita   71.790,97  

(-) ISS     1.435,82  

(-) PIS     1.184,55  

(-) Cofins     5.456,11  

(-) Desoneração da folha     1.435,82  

 = Receita Líquida   62.278,67  

Custo de Serviços Prestados   

(-) Folha de pagamentos   32.369,78  

(-) FGTS     2.589,58  

(=) Lucro Bruto   27.319,30  

Despesas Operacionais   

(-) Pró-Labore   17.376,00  

(-) Honorários profissionais        236,00  

(-) Despesas diversas     7.198,09  

(-) Despesas tributárias        940,80  

 = Lucro antes do IR e CSLL     1.568,41  

(-) IRPJ        235,26  

(-) Adicional de IR                -    

(-) CSLL        141,16  

 = Lucro líquido     1.191,99  

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

A fim de complementar a análise da carga tributária da empresa em questão, 

apurou-se também os encargos sociais e trabalhistas devidos pela mesma (INSS e FGTS). 

Antes de apresentarmos os cálculos referentes aos encargos sociais e trabalhistas, 

cabe dizer que a empresa, durante o ano de 2014, optou pela desoneração da folha de 

pagamentos. Tal opção se deu pelo advento da Lei nº 12.546/11, que em seu art. 7°, inciso IV, 

prescreve que as empresas do setor de construção civil, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, em substituição às contribuições que se encontram previstas nos incisos I e III do caput 

do art. 22 da Lei 8.212/91, à alíquota de 2% (dois por cento) (PLANALTO, 2015). 

As contribuições que se encontram previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 

da Lei 8.212/91 referem-se, a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

que será de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos bem como 

contribuintes individuais que lhe prestem serviços (HARADA, 2010, p. 251). 
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A opção da empresa pela substituição da contribuição previdenciária de 20% (vinte 

por cento) sobre o total das remunerações pagas, para a alíquota de 2% (dois por cento) sobre 

a receita bruta, como estabelece a Lei nº 12.546/11, que em seu art. 7°, inciso IV, encontra-se 

também disciplinada na Solução de Consulta DIST/SRRF06 nº 35, de 25 de março de 2013 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015), bem como no art. 19 da Instrução Normativa 

RFB nº 1436, de 30 de dezembro de 2013, ambas publicadas pela Receita Federal, as quais 

estabelecem que as empresas optantes pelo Simples Nacional, enquadradas no Anexo IV, da 

Lei 123/06, serão contempladas pela contribuição substutiva de 2% (dois por cento) sobre a 

receita bruta (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015). 

Como especificado acima, o cálculo da desoneração da folha de pagamento (INSS), 

se deu mediante a aplicação da alíquota de 2% (dois por cento) sobre a receita bruta mensal 

auferida pela empresa. Quanto ao FGTS, o seu cálculo se deu mediante a aplicação da 

alíquota de 8% (oito por cento), sobre o total da folha de pagamento, como especificado no 

art. 15 da Lei nº 8.036/1990
6
. Ambas as contribuições têm o seu cálculo discriminado, de 

forma condensada, na Tabela 7. 

 

TABELA 7 – Contribuições para o INSS e FGTS 

Encargos Sociais e Trabalhistas 

Meses Receita Bruta Folha de pagamentos 
Desoneração da 

Folha (2%) 
FGTS (8%) 

JAN          3.038,47         3.129,16                   60,77         250,33  

FEV        11.758,55         4.244,40                 235,17         339,55  

MAR          5.592,96         6.269,38                 111,86         501,55  

ABR                    -           4.901,60                        -           392,13  

MAI                    -           4.092,00                        -           327,36  

JUN          1.856,25         1.236,40                   37,13           98,91  

JUL        11.200,38         1.236,40                 224,01           98,91  

AGO                    -           1.236,40                        -             98,91  

SET        11.553,65         1.236,40                 231,07           98,91  

OUT                    -           1.236,40                        -             98,91  

NOV                    -           1.236,40                        -             98,91  

DEZ        26.790,71         2.314,84                 535,81         185,19  

Totais        71.790,97       32.369,78              1.435,82      2.589,58  
Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

                                                
6 Vide item 1.4.3.2 que trata sobre contribuição Social sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
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Levantados os valores dos tributos nos três regimes tributários, podemos, na Tabela 

8, fazer um comparativo de todos os tributos, a fim de observarmos qual regime proporciona a 

empresa pesquisada uma maior economia tributária. 

 

TABELA 8 – Comparativo dos regimes tributários 

Impostos Presumido Real Simples 

ISS 1.435,82 1.435,82 2.002,97 

PIS 292,50 1.184,55 - 

COFINS 1.350,01 5.456,11 1.371,21 

IRPJ 3.445,97 235,26 - 

CSLL 2.067,58 141,16 1.320,95 

DESONERAÇÃO 1.435,82 1.435,82 1.435,82 

FGTS 2.589,58 2.589,58 2.589,58 

Totais 8.591,88 8.452,90 4.695,13 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

Como é possível observar na Tabela 8, o Simples Nacional possui a menor carga 

tributária sendo ela de R$ 4.695,13 (quatro mil, seiscentos e nove e cinco reais e treze 

centavos), frente a R$ 8.591,88 (oito mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta e oito 

centavos) no Lucro presumido, e R$ 8.452,90 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais 

e noventa centavos) no Lucro real. 

No Gráfico 1, pode-se observar a variação dos tributos em cada regime tributário, 

porém quanto às contribuições para o INSS (desoneração da folha) e FGTS, não apresentaram 

variações, pelo fato de que tanto suas bases de cálculo (folha de pagamentos e receita bruta), 

como as respectivas alíquotas (2% e 8%) serem as mesmas. 
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GRÁFICO 1 – Variação dos tributos em cada regime tributário 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

Com relação ao percentual de participação dos tributos incidentes sobre o 

faturamento, observamos no Gráfico 2, que do valor total apurado da receita bruta do 

exercício de 2014, R$ 71.790,97 (setenta e um mil, setecentos e noventa reais e noventa e sete 

centavos), 6,29% (seis vírgula vinte e nove por cento) do valor, isto é, R$ 4.514,15 (quatro 

mil, quinhentos e quatorze reais e quinze centavos) foram destinados ao pagamento de ISS, 

COFINS, PIS no Lucro presumido. No Lucro real, 13,25% (quatorze vírgula quatro por 

cento), que representa a quantia de R$ 9.512,30 (nove mil, quinhentos e doze reais e trinta 

centavos), foram direcionados ao pagamento dos tributos supracitados. Já no Simples 

Nacional, 6,70% (seis vírgula setenta por cento) da receita bruta anual, que perfaz o total de 

R$ 4.809,99 (quatro mil, oitocentos e nove reais e noventa e nove centavos), foram 

desembolsados para o pagamento dos tributos. 
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GRÁFICO 2 – Percentual de participação dos tributos sobre o faturamento 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

No Gráfico 3, que trata dos percentuais de participação dos tributos sobre o lucro 

(IRPJ e CSLL), vemos que 83,96% (oitenta e três vírgula noventa e seis por cento) do lucro 

antes do IRPJ e CSLL, R$ 5.513,55 (cinco mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e cinco 

centavos), são destinados ao pagamento dos referidos tributos no Lucro presumido, 24,00% 

(vinte e quatro por cento), R$ 376,42 (trezentos e setenta e seis reais e quarenta e dois 

centavos) no Lucro real, e no Simples Nacional o percentual é de 21,07% (vinte e um vírgula 

sete por cento), isto é, R$ 1.320,95 (mil, trezentos e vinte reais e noventa e cinco centavos) a 

título somente de CSLL. 
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GRÁFICO 3 – Percentual de participação dos tributos sobre o lucro 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

Com relação ao FGTS, que incidiu sobre a folha de pagamentos, temos os mesmos 

percentuais de participação da contribuição nos três regimes, pelo fato de que, tanto sua base 

de cálculo (folha de pagamentos), como as respectivas alíquotas são as mesmas, como é 

evidenciado no Gráfico 4.  

 

GRÁFICO 4 - Percentual de participação do FGTS sobre a folha de pagamentos 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 
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Vemos que do total da folha de pagamento da empresa, 8,00% (oito por cento) do 

valor foi destinado ao pagamento do supracitado tributo, ou seja, de R$ 32.369,78 (trinta e 

dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), que se referem ao total da 

folha de pagamento, R$ 2.589,58 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 

oito centavos), foram destinados para o FGTS. 

No Gráfico 5, a seguir, podemos observar os percentuais da receita auferida pela 

empresa destinados somente ao cumprimento de suas obrigações junto aos entes tributantes, 

nos três regimes apresentados. 

 

GRÁFICO 5 – Percentual da receita auferida destinada ao pagamento de tributos 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

No Lucro presumido do total da receita auferida, 15% (quinze por cento) serão 

destinados ao pagamento de tributos, ou seja, de R$ 71.790,97 (setenta e um mil, setecentos e 

noventa reais e noventa e sete centavos), R$ 12.617,28 (doze mil, seiscentos e dezessete reais 

e vinte e oito centavos) serão para o cumprimento da obrigação junto às autoridades 

tributantes. No caso do Lucro real, do valor já demonstrado da receita auferida 15% (quinze 

por cento) da mesma, serão para o pagamento de tributos que perfazem um total de R$ 

12.478,31 (doze mil, quatrocentos e oito reais e trinta e um centavos). Por fim, no Simples 

Nacional, o percentual dos rendimentos auferidos pela empresa para a liquidação de todas as 

suas obrigações tributárias, é de 11% (onze por cento), isto é, R$ 8.720,53 (oito mil, 

setecentos e vinte reais e cinquenta e três centavos).  
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A seguir, é apresentada uma DRE (tabela 9) que compara os três tipos de regimes 

analisados, a fim de observamos o impacto que os tributos produzem sobre o resultado da 

empresa. 

TABELA 9 - DRE analítica comparativa dos regimes tributários 

DRE 2013 Simples Presumido Real 

Receita 71.790,97 71.790,97 71.790,97 

(-) ISS 2.002,97 1.435,82 1.435,82 

(-) PIS - 292,50 1.184,55 

(-) COFINS 1.371,21 1.350,01 5.456,11 

(-) Desoneração da folha 1.435,82 1.435,82 1.435,82 

= Receita Líquida 66.980,98 67.276,82 62.278,67 

Custo de Serviços Prestados 
 

(-) Folha de pagamentos 32.369,78 32.369,78 32.369,78 

(-) FGTS 2.589,58 2.589,58 2.589,58 

(=) Lucro Bruto 32.021,61 32.317,46 27.319,30 

Despesas Operacionais 
 

(-) Pró-Labore 17.376,00 17.376,00 17.376,00 

(-) Honorários profissionais 236,00 236,00 236,00 

(-) Despesas diversas 7.198,09 7.198,09 7.198,09 

(-) Despesas tributárias 940,80 940,80 940,80 

= Lucro antes do IR e CSLL 6.270,72 6.566,57 1.568,41 

(-) IRPJ - 3.445,97 235,26 

(-) Adicional de IR - - - 

(-) CSLL 1.320,95 2.067,58 141,16 

= Lucro líquido 6.270,72 1.053,02 1.191,99 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015). 

 

Como podemos observar pela DRE apresentada, à medida que a empresa recolhe, em 

valores, menos tributos, ela se torna mais lucrativa. Nesse caso, o Simples Nacional se mostra 

como o regime que proporciona a organização uma maior lucratividade, sendo ela de R$ 

6.385,59 (seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), frente a R$ 

1.053,02 (mil e cinquenta e três reais e dois centavos) no Lucro presumido, e R$ 1.191,99 

(mil, cento e noventa e um reais e noventa e nove centavos) no Lucro real. 

Percentualmente falando, do total da receita auferida no Lucro presumido, após todas 

as deduções realizadas, a empresa obterá 1% (um por cento) de lucratividade, no Lucro real 

2% (dois por cento), em quanto no Simples Nacional, a margem de lucro obtida, após as 

deduções, será de 8% (oito por cento) da receita total, como podemos observar no gráfico 6. 
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GRÁFICO 6 - Percentual de lucratividade obtido 

  

Fonte: Elaborado pelo autor (2015).  

 

Diante do exposto, mediante a análise das tabelas e dos gráficos, chegamos à 

conclusão definitiva de que o Simples Nacional continua sendo o regime tributário que 

apresenta, para a empresa pesquisada, a menor carga tributária, bem como uma maior 

lucratividade, sendo indiscutível a sua mudança para o regime do Lucro presumido ou real. 

 

  

99%

1%

Presumido

Receita Lucro

98%

2%

Real

Receita Lucro

92%

8%

Simples

Receita Lucro



63 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Devido à elevada carga tributária do Brasil, algumas empresas, que dispõem de uma 

contabilidade eficiente, que fornecem não somente meros dados relativos aos negócios, mas 

os traduzem em informações, permitindo aos seus gestores tomarem decisões de suma 

importância, veem buscando meios e formas que permitam a diminuição significativa do 

impacto tributário sobre suas atividades.  

Em contrapartida, existem muitas organizações de pequeno, médio ou grande porte, 

que não possuem informações claras e sucintas que as permitam rever seus negócios, através 

de estudos e análises de sua carga tributária, para efetuarem um planejamento visando a 

redução do seu ônus tributário. 

Por meio deste trabalho pudemos contemplar a realização de um planejamento 

tributário em uma empresa de prestação de serviços e construção civil, localizada na cidade de 

São João del-Rei (MG), optante pelo Simples Nacional. A intenção da pesquisa fora 

investigar se existe outro regime tributário que promova para a organização uma economia 

tributária. 

Através dos dados coletados, e da conversão dos mesmos em tabelas e gráficos, 

realizamos a comparação dos regimes tributários (Simples Nacional, Lucro presumido e 

Lucro real), apurando em cada um o valor de tributos a serem recolhidos e o impacto desses 

sobre o faturamento, lucro e folha de pagamentos. 

Como resultado da comparação dos regimes, observamos que o Simples Nacional 

continua sendo a melhor opção de tributação para a empresa pesquisada, onde o impacto de 

sua carga tributária representa 11% (quatorze por cento) do total da receita auferida, enquanto 

no Lucro presumido, bem com no Lucro real, temos 15% (quinze por cento) do faturamento 

destinado ao cumprimento das obrigações tributárias. 

Observamos também, que a empresa ao apresentar no Simples Nacional os menores 

valores de tributação, consequentemente obteve uma maior lucratividade, sendo ela de 8% 

(oito por cento) do total da receita bruta auferida. Em contrapartida, no Lucro presumido o 

lucro obtido representou 1% (um por cento) do faturamento e no Lucro real 2% (dois por 

cento). 

Por meio deste trabalho concluímos que o planejamento tributário, quando realizado 

dentro dos limites da lei, sem a intenção de fraudar os entes tributantes, se mostrou como um 

instrumento eficaz na escolha do regime tributário menos oneroso para a empresa e 

consequentemente aquele que permite a mesma a economia tributária esperada. 
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A pesquisa, não constitui-se um fim em si mesma, não sendo apresentada como um 

modelo estático a ser utilizado por todas as empresas do ramo de prestação de serviços, 

podendo ser efetuado um estudo mais aprofundado para melhor atender a realidade da 

organização que se deseja pesquisar.  
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ANEXOS 

 

Anexo 1 – Anexo IV Partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

Fonte: Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 


